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Contrato no 2012024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E

A EMPRESA BRUTO MEMO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, TENDO POR

oBJETO A CONTRATAçÃO DE SHOW ARTíSTICO DA DUPLA "BRUNO E

BARRETO''.

Referente a lnexigibilidade de Licitação n" 412024

O MUNrcíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n,o

95,561.080/0001-60, com endereço a Rua WalÍredo Bittencourtde Moraes, 222,Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039,382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563,691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa BRUTO MEMO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n"

43.998,179/0001-20, com sede na Avenida Melvim Jones, 1194Barracãto 05 - CEP:87070030 - Bairro: Parque lndustrial

Bandeirantes, Maringá/PR, neste ato representado pela Sra. Thais Meire Soares Cassucce, inscrita no CPF n"

080,946,049-13, RG n" 12.609.275-0 SESP/PR, doravante denominada CONTRATADA, e em observância às

disposições da Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do processo de lnexigibilldade de Licitação n" 412024, mediante as cláusulas e condiçoes a

seguir enunciadas.

cúusuLA nRIMEIRA - oBJETo (aÉ. 92. t e !r)

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de Show Artístico da Dupla "Bruno e Barreto", que ocorrerá

no dia 11 de maio de2024, com início às 20:00h e com duração de t hora e 30 minutos, em comemoração aos 34

anos de Emancipação Política do Município de Nova Santa Bárbara, nas condiçoes estabelecidas neste contrato.

'1.2. Objeto da contratação

1,3. Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

1.

Item Código

do

Descrição do produto/serviço Marca do
produto

Quantidade Preço

unitário

Preço total

LOTE:

001 -

Lote

001

11698 Contratação de empresa que detém

representação e exclusividade de

show artístico, para apresentação da

dupla "Bruno e Barreto", no dia 11 de

maio de 2024, com início às 20:00h e

com duração de t hora e 30 minutos,
para o evento 340 Aniversário de

Nova Santa BárbaralPr.

UN 1,00 155.000,00 155.000,00

TOTAL 155.000,00
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1.3.1. A Proposta do contratado;

1.3.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados

cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNcn E pRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados a partirda data de assinatura, podendo ser

prorrogado por conveniência administrativa, nos termos do art. 125, da Lei no 14.13312021

cLÁusuLA TERCETRA - DA FtscALIzAçÃo E GERENCIAMENTo Do coNTRATo

3.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal de contratos designado através de portaria;

3.2. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de conÍormidade com o

af,.. 120 da Lei no 14.13312021 .

3.3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o

que for necessário à regularização das falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

3.4. A presença da Íiscalização não elide nem diminui a responsabilidade das empresas contratadas.

CLÁUSULA QUARTA - SUBcoNTRATAÇÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA. PREÇO

5,1 . 0 valor total da contratação e de R$ 155.000,00, (cento e cinquenta e cinco mil reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0.

cLÁusuLA sExTA. PAGAMENTO (art.92. V e Vl)

6.1. 0 pagamento ocorrerá através de transferência bancária em conta indicada pela Contratada, no dia 1310512024.

cLÁusuLA sÉnMA - oBRIGAçOES D0 CONTRATANTE (arr.92. X, Xle XIV)

7.1, Emitir a Autorização de Fornecimento/Empenho, com todas as informaçoes necessárias, em favor da CONTRATADA'
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7.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições estabelecidas neste Termo de

Referência, e ainda, em consonância com a Lei no 14.13312021e suas alteraçoes;

7.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos serviços;

7.4. Atestar as notas Íiscais correspondentes à prestação dos serviços, por intermédio dos fiscais de contrato;

7.5. Efetuar, em Íavor da empresa CONTRATADA, o pagamento, nas condiçoes estabelecidas no edital e seus anexos;

7.6. Prestar as informaçoes e os esclarecimentos que venham ser solicitado pelos empregados da CONTRATADA;

7.7. Comunicar à CONTRATADA, quaisquer irregularidades nos serviços prestados, objetivando a imediata reparação;

\, 7.8. Proporcionar à CONTRATADA as condiçÕes ajustadas a fim de que possa desempenhar normalmente os seruiços,

palco, som, luzes, telões e demais componentes necessários,

cLÁusuLA orrAVA - oBRTGAçOES DO CONTRATADo (art.92. XrV, XVle XVlr)

8.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços mediante recebimento da Solicitação de serviços, emitida pelo

Município de Nova Santa Bárbara, os serviços deverão ser prestados na Praça da Alegria, localizada entre a Avenida

lnteruentor Manoel Ribas e a Avenida Cícero Bittencourt Rodrigues, no município de Nova Santa Bárbara/PR;

8,2. A C0NTRATADA deverá executar os serviços com proÍissionais idôneos e tecnicamente capacitadas;

8.3. A CONTRATADA deverá assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou

conexas com os contratos, ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarado pela CONTRATADA a inexistência de

qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a C0NTRATANTE;

8.4. A C0NTRATADA deverá dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência;

8.5. A CONTRATADA deverá nomear os responsáveis pelos principais serviços para prestar os esclarecimentos que

forem solicitados pela CONTRATANTE antes e durante os jantares, cujas reclamaçoes se obriga a atender prontamente;

8.6. A C0NTRATADA deverá utilizar equipamentos adequados necessários à boa execução dos serviços oferecendo o

máximo de segurança no que se refere à prevenção de acidentes e danos materiais que possam ocasionar à

CONTRATANTE ou a terceiros;

8.7. A CONTRATADA deverá respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na

legislação pertinente, bem como adotar todas as providências e obrigaçoes, quando seus empregados forem vítimas de
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acidentes de trabalho no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que veriflcadas nas dependências

da CONTRATANTE;

8,8. A C0NTRATADA deverá fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços, cabendo-lhe, integralmente, os ônus

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela CONTRATANTE;

8.9. A CONTRATADA deverá responder por todo e qualquer dano que causar à C0NTRATANTE ou a terceiros, ainda

que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou acompanhamento pela C0NTRATANTE;

8.10. A CONTRATADA deverá responder por multas, prejuízos, danos, perdas ou quaisquer outras penalidades

contratuais impostas à CONTRATANTE, em decorrência dos serviços prestados.

8,11. A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades
previstas neste contrato;

8.12. Efetuar o pagamento de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, bem como todas as despesas com

alimentaçã0, hospedagem e transporte dos membros da banda, equipe de som e demais Íuncionários contratados para

a prestação dos serviços;

8.'13. A CONTRATADA deverá fornecer equipe técnica responsável pelo canegamento e toda montagem da estrutura

necessária para o palco, iluminaçã0, instrumentos e demais equipamentos utilizados no show;

8,14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre,

cLÁusuLA NoNA - GARANTTA DE EXECUçÃO 1art. 
gZ, Xil e Xilt;

9,1, Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

cLÁusuLA DÉcrMA - rNFRAçOES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92. XIV)

1 0.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14,133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8L00, »< - 86.250-000
qq @rru5*ri.

dqdbôríc@Idn

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb-pr.gov.br
cAssUccE:@09ôq0ll



iJ4
PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA S

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçôes acima descritas as seguintes sanções

i) Advertência, quando o conkatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei no 14.133, de 2021);

ii)lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133,

de 2021)',

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",

'f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. '156, §50, da Lei n' 14.'133, de 2021).

iv) Multa:

( I ) moratória de 1 5% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

do dano causado ao Contratante (art. '156, §90, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4.Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §70. da

Lei no 14,133 -de2o21)

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art. 157, da Lei n' 14.133. de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (aft. 156, §80, da Leino 14.133. de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

'10.5.4 aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0 14.133, de 2021, para

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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10.6. Na aplicação das sançoes serão considerados (art. 156, §10, da Leino 14.'133. de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos de

controle.

10,7.0s atos previstos como infraçoes administrativas na no 14.133 de 2021 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159),

'10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,

e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica previa (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)

10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0, informar

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restriçoes ao Direito de Contratar com a Administração

Pública (TCE Paraná). (Art. 161, da Lei n' 14.133, de 2021)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leino 14.133121

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, não inscrilos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.
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cúusuLA DÉcrMA PR|METRA - DA EXTTNçÃO COrurnlrUAL (art. 92. XrX)

'11.1.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.2.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do prazo nele Ílxado, por

algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.'133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e

a ampla deÍesa.

11.2.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e '139 da mesma Lei

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva,

'11.3.0 termo de rescisã0, sempre que possÍvel, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4. A extinção do contrato náo conflgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-Íinanceiro, hipótese

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, capul da Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRn (art. 92, Vil)

12.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

DOTAÇÕES

Conta da

despesa

Funcional programática Fonte de

recurs0

Natureza da despesa

2210 07.002. 1 3, 39 2.0320.2024 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - DOS CASoS oMTSSOS (art. 92, !ll)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14,133, de 2021, e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Códioo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e sequintes da Lei no 14.133, de 2021,

14.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

14.3.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, naformadoart.@

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - puBLrcAÇÃo

15.1.lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na

Íorma prevista no art, 94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 80,

§20, da Lei n, 12,527, de 2011, c/c art. 70, §30, inciso V, do Decreto n, 7.724, de 2012.

cúusulA DÉcrMA sExTA - FORO (art.92. §10)

16.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10. da Lei no

14.133t21.

Nova Santa Bárbara, 1710412024.

CLAUOEMIR VALERIO

à(yJlpÇEa.e/.8'nr.r<rír.r @r:nrro

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

Oigitâlly signed byTHA|S MEIRE
SOARES
CASSUCCEr080946049l3

THAIS MEIRE SOARES 0N: cn=rHAls MEIRE SoARES

cÀs'súcôe'ôãog+âilgis3X3'"y.?;'5:"'f$::Í'il:J;P"
41,
email=cediíi€dosí@gmail com
Oale:2024 M 17 14:48:31 -03'00'

Thais Meire Soares Cassucce

Bruto Memo Produções ArtÍsticas Ltda - Contratada

Fiscaldo - Portaria n" 2212024
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Contrato no 2112024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIP]O DE NOVA SANTA BÁRBARA E

A EMPRESA BMW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, TENDO POR OBJETO A

CoNTRATAÇÃO Oe SHOW ARTíSTICO DA DUPLA "MAYCK E LYAN",

Referente a lnexigibilidade de Licitação n" 412024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95,561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourtde Moraes, 222,Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa BMW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 32.163.965/0001-91,

com sede na Alameda Serra Dourada, S/N - Quadra F - Lote 9 - CEP: '13308574 - Bairro: Parque Village Castelo, ltu/SP,

neste ato representado pelo Sr. Wygor Bruno de Meira, inscrito no CPF n'456.174,588-25, RG n" 46.033.235-1

SSP/SP, doravante denominada CONTRATADA, e em observância às disposiçoes da Lei n0 14.133, de 1o de abrilde

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do processo de

lnexigibilidade de Licitação n' 412024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusulA PRTMEIRA- OBJETo (art.92.le ll)

1.1,0objetodopresenteinstrumentoéaContrataçãodeShowArtísticodaDupla"MayckeLyan",queocorrerá

no dia 09 de maio de2024, com início às 22:00h e com duração de t hora e 30 minutos, em comemoração aos 34

anos de Emancipação Política do Município de Nova Santa Bárbara, nas condiçoes estabelecidas neste contrato.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição

1.3.1. A Proposta do contratado;

L

LOTE

001 -

Lote

001

1 1 1696 Contratação de empresa que detém

representação e exclusividade de show

artístico, para apresentação da dupla
"Mayck e Lyan", que ocorrerá no dia 09

de maio de2024, com início às 23:00h e

com duração de t hora e 30 minutos,
para o evento 340 Aniversário de Nova

Santa Bárbara/Pr.

UN 1,00 120,000,00 120.000,00

120.000,00TOTAL
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1.3.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo ser

prorrogado por conveniência administrativa, nos termos do art. 125, da Lei no 14.13312021.

cúusuu TERcEIRA - DA FrscALrzAçÃo E GERENcIAMENTo Do coNTRATo

3.1. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada por fiscal de contratos designado através de portaria;

3.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de conÍormidade com o

arl.120 da Leino 14.13312021.

3.3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

3,4. A presença da Íiscalização não elide nem diminui a responsabilidade das empresas contratadas.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA. PREçO

5.1. 0 valor total da contratação é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0,

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92. V e VI)

6.1. O pagamento ocorrerá através de transferência bancária em conta indicada pela Contratada, no dia 1310512024.

cLÁusuLA sÉln,ln - oBRtGAçoES Do GoNTRATANTE (aí.92. X, xte xtv)

7.1. Emitir a Autorização de Fornecimento/Empenho, com todas as informações necessárias, em Íavor da C0NTRATADA;

2
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7.2, Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições estabelecidas neste Termo de

Referência, e ainda, em consonância com a Lei n0 14.13312021e suas alterações;

7.3. Assegurar os recursos orçamentários e Íinanceiros para custear a aquisição dos serviços;

7.4. Atestar as notas fiscais correspondentes à prestação dos serviços, por intermédio dos fiscais de contrato;

7.5. EÍetuar, em favor da empresa CONTRATADA, o pagamento, nas condiçoes estabelecidas no edital e seus anexos;

7.6. Prestar as informaçoes e os esclarecimentos que venham ser solicitado pelos empregados da CONTRATADA;

7.7. Comunicar à CONTRATADA, quaisquer irregularidades nos serviços prestados, objetivando a imediata reparaçáo;

7.8. Proporcionar à C0NTRATADA as condiçoes ajustadas a Íim de que possa desempenhar normalmente os serviços,

palco, som, luzes, telões, conforme rider técnico do artista e demais componentes necessários como: segurança, 02

(dois) camarins estruturados e mobiliados, pagamento do ECAD e todas as taxas necessárias e geradores compatíveis.

7.8.1. Caso não haja a possibilidade de realização do show por motivo alheio à vontade das partes, que importem em

transferência na data da apresentação dos ARTISTAS, a CONTRATANTE será responsável por todas as obrigações de

custos remanescentes que se fizerem necessários para a realização da nova apresentaçã0.

cúusuLA otTAVA.oBRTGAçOES DO CONTRATADO (art.92, XIV. XVIe XVll)

8.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços mediante recebimento da Solicitação de serviços, emitida pelo

lVlunicípio de Nova Santa Bárbara, os serviços deverão ser prestados na Praça da Alegria, localizada entre a Avenida

lnterventor lVanoel Ribas e a Avenida Cícero Bittencourt Rodrigues, no municÍpio de Nova Santa Bárbara/PR;

8.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços com proÍissionais idôneos e tecnicamente capacitadas;

8.3. A C0NTRATADA deverá assumir todas as despesas relativas a pessoal, ficando, ainda, para todos os efeitos legais,

declarado pela CONTRATADA a inexistência de qualquer vÍnculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e

a CONTRATANTE;

8.4, A CONTRATADA deverá dar ciência à C0NTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência;

8.5, A CONTRATADA deverá utilizar equipamentos adequados necessários à boa execução dos serviços oferecendo o

máximo de segurança no que se refere à prevenção de acidentes e danos materiais que possam ocasionar à

CONTRATANTE ou a terceiros;

8.6. A CONTRATADA deverá respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na

legislação pertinente, bem como adotar todas as providências e obrigações, quando seus empregados Íorem vítimas de

3
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acidentes de trabalho no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas dependências

da CONTRATANTE;

8.7. A C0NTRATADA deverá fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços, cabendo-lhe, integralmente, os ônus

decorrentes. Tal Íiscalizaçáo dar-se-á independentemente da que será exercida pela CONTRATANTE;

8.8, A CONTRATADA deverá responder por todo e qualquer dano que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, ainda

que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;

8.9. A CONTRATADA deverá responder por multas, prejuÍzos, danos, perdas ou quaisquer outras penalidades contratuais

impostas à C0NTRATANTE, em decorrência dos serviços prestados, desde que comprovados, dolo ou culpa.

8.10. A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades
previstas neste contrato;

8,11. Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno
perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA NoNA - GARANTTA DE EXECUÇÃO 1art. 
gZ. Xil e Xil1

9,1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

cúusulA DÉcrMA - |NFRAçÔES E SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS (arr. 92. XtV)

'10,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)der causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

fl praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. §20, da Lei no 14.133, de 2021);

ii)lmpedimento de Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133,

de 2021\;

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",

'f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei no 14,133, de 2021).

iv) Multa:

(l) moratoria de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

10.3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

do dano causado ao Contratante (art, 156, §90. da Lei no 14,133, de 2021)

10,4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §70, da

Lei no 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art, 157, da Leino'14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art, 156, §80, da Lei no 14.133, de 202'l).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla deÍesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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10,6. Na aplicação das sançoes serão considerados (art, 156. §10, da Lei n0 14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos de

controle.

10.7.0s atos previstos como infraçoes administrativas na Lei n0 í4.133, de 202't, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12,846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133, de 2021)

10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze)dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0, informar

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a Administração

Pública (TCE Paraná) Art. 161 da Lei no 14.133 de 2021

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leino 14.133121.

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminiskativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de abrilde 2022.
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cLÁusuLA DÉcrMA PRIMEIRA- DA EXTrNçÃO COHTmTUAL (art.92. XIX)

11.1.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.2.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado, por

algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n0 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e

a ampla defesa.

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e í39 da mesma Lei.

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteraçáo subjetiva.

1 1.3. 0 termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

1 1.3.3. lndenizações e multas

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-flnanceiro, hipótese

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , capuÍ, da Lei n.0 14,133, de 2021).

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁnn 1art. 
gZ, Vilr1

'l 2.1 , As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DOS CASOS OMTSSOS (arr. 92. IIr)

13.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 14.133, de 2021, e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 8.078, de 1990 -
Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔES

14.1, Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei no 14,133, de 2021.

14.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Leino 14.133,de2021.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - puBLrcAçÃo

15.1.lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ConhataçÕes Públicas (PNCP), na

forma prevista no da Lei 14.133 de 2021 bem como no respectivo sÍtio oÍicial na lnternet, em atenção ao art. 80,

§20, da Lei n. 12.527. de 2011, c/c art. 70, §30, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012,

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - FORO (arr.92. §10)

'16,1, Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem

da execufro deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme arl.92, §10, da Leino

14.133t21.

Nova Santa Bárbara, 1710412024

CLAUDEMIR VALERIO

h(Prtr.ryàtd.k/.rxn&alrd @m:ro

Claudemir Va!ério

Prefeito Municipal - Contratante

BMW PRODUCOES Assinãdod€Íormadie(arpor

ARTI5TlCAS 8MwPRODUCOESARnsrcAs
LTDA:321 619650m191

LTDA:321 63965000'l Dàdo':2024.04.r7 r7:4s;55

91 {3',o0'

Wygor Bruno de Meira

BMW Produções Artísticas Ltda - Contratada

ta ha

Fiscal do - Portaria n" 2212024
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Contrato no 2212024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E

A EMPRESA G A GONCALVES SILVA SHOWS E EVENTOS, TENDO POR OBJETO

A CONTRATAçÃO DE SHOW ARTíSTICO DA DUPLA "JOÃO UTOR E GABRIEL".

Referente a lnexigibilidade de Licitação n' 412024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.56'1.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

representado por seu Prefeito lvlunicipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563,691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa G A GONCALVES SILVA SHOWS E EVENTOS, inscrita no CNPJ sob n'

34.118.003/0001-46, com sede na Avenida BrasÍlia, 2051 - Cond Portaldas Flores - Bloco 84 CASA 328 - CEP: 86600469

- Bairro: Parque lndustrial Cafezal, Rolândia/PR, neste ato representado pelo Sr, GabrielAparecido Gonçalves Silva,

inscrito no CPF n" 104.477.939-00, RG n" 136453289 SSP/PR, doravante denominada CONTRATADA, e em

observância às disposiçoes da Lei n0 14.133, de 1o de abrilde 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebraro

presente Termo de Contrato, decorrente do processo de lnexigibilidade de Licitação n" 412024, mediante as cláusulas

e condiçôes a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIME|RA - OBJETO (aÉ.92, re il)

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de Show Artístico da Dupla "João Vitor e Gabriel", que

ocorrerá no dia 10 de maio de 2024, com início às 22:00h e com duração de 2 horas, em comemoração aos 34

anos de Emancipação Política do Município de Nova Santa Bárbara, nas condições estabelecidas neste contrato.

1.2. Objeto da contratação:

Item Código

do

Descrição do prod uto/serviço Unidade

medida

Preço total

LOTE

001 -

Lote

001

11697 Contratação de empresa que detém

representação e exclusividade de show

artÍstico, para apresentação da dupla
'João Vitor e Gabriel", que ocorrerá no

dia 1 0 de maio de 2024, com in Ício às

22:00h e com duração de 2 horas, para o

evento 340 Aniversário de Nova Santa

Bárbara/Pr.

UN 1,00 21.000,00 '1.000,00

TOTAL 21.000,00

1.3. Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição
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1 .3.1 . A Proposta do contratado;

1.3.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados

cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNcn E pRoRRocAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo ser

pronogado por conveniência administrativa, nos termos do art. 125, da Lei no 14.13312021

cúusuLA TERCEIRA - DA FtscALtzAçÃo E GERENCIAMENTo D0 CoNTRATo

3.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal de contratos designado através de portaria;

3.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com o

art.120 da Lei no 14.13312021.

3.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis,

3,4. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade das empresas contratadas.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA. PREçO

5.1 , 0 valor total da contratação é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0,

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTo (art.92. V e Vl)

6.1. O pagamento ocorrerá através de transÍerência bancária em conta indicada pela Contratada, no dia 1310512024.

cLÁusuLA sÉTtMA - oBRtcAçoES Do coNTRATANTE (aÉ.92. x, Xle xtv)

7.1 . Emitir a Autorização de Fornecimento/Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA;

2
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7,2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições estabelecidas neste Termo de

Referência, e ainda, em consonância com a Lei n0 14.13312021e suas alterações;

7.3. Assegurar os recursos orçamentários e Íinanceiros para custear a aquisição dos serviços;

7.4. Atestar as notas fiscais correspondentes à prestação dos serviços, por intermédio dos fiscais de contrato;

7.5. Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA, o pagamento, nas condiçoes estabelecidas no edital e seus anexos;

7.6. Prestar as informaçoes e os esclareclmentos que venham ser solicitado pelos empregados da CONTRATADA;

7.7. Comunicar à CONTRATADA, quaisquer irregularidades nos serviços prestados, objetivando a imediata reparação;

7.8. Proporcionar à CONTRATADA as condições ajustadas a fim de que possa desempenhar normalmente os serviços,

palco, som, luzes, telões e demais componentes necessários.

CLAUSULA OTTAVA - OBRTGAçÕES D0 CoNTRATADO (arr.92. XlV, XVI e XVll)

8,1. A CONTRATADA deverá executar os serviços mediante recebimento da Solicitação de serviços, emitida pelo

l\íunicÍpio de Nova Santa Bárbara, os serviços deverão ser prestados na Praça da Alegria, localizada entre a Avenida

lnterventor Manoel Ribas e a Avenida Cícero Bittencourt Rodrigues, no município de Nova Santa Bárbara/PR;

8.2. A C0NTRATADA deverá executar os serviços com profissionais idôneos e tecnicamente capacitadas;

8.3. A CONTRATADA deverá assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou

conexas com os contratos, ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarado pela CONTRATADA a inexistência de

qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a CONTRATANTE;

8,4. A C0NTRATADA deverá dar ciência à C0NTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência;

8,5. A CONTRATADA deverá nomear os responsáveis pelos principais serviços para prestar os esclarecimentos que

forem solicitados pela CONTRATANTE antes e durante os jantares, cujas reclamações se obriga a atender prontamente;

8.6. A C0NTRATADA deverá utilizar equipamentos adequados necessários à boa execução dos serviços oferecendo o

máximo de segurança no que se reÍere à prevenção de acidentes e danos materiais que possam ocasionar à

CONTRATANTE ou a terceiros;

8.7. A CONTRATADA deverá respeitar e tazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na

legislação pertinente, bem como adotar todas as providências e obrigaçoes, quando seus empregados forem vítimas de
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acidentes de trabalho no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que veriÍicadas nas dependências

da CONTRATANTE;

8.8. A CONTRATADA deverá fiscalizar o perfeito cumprimento dos seruiços, cabendo-lhe, integralmente, os ônus

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela CONTRATANTE;

8.9. A CONTRATADA deverá responder por todo e qualquer dano que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, ainda

que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a Íiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;

8.10. A C0NTRATADA deverá responder por multas, prejuÍzos, danos, perdas ou quaisquer outras penalidades

contratuais impostas à CONTRATANTE, em decorrência dos serviços prestados.

v 8.1'1. A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades

previstas neste contrato;

8.12, Efetuar o pagamento de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, bem como todas as despesas com

alimentaçã0, hospedagem e transporte dos membros da banda, equipe de som e demais funcionários contratados para

a prestação dos serviços;

8.'13. A CONTRATADA deverá fornecer equipe técnica responsável pelo carregamento e toda montagem da eskutura
necessária para o palco, iluminaçã0, instrumentos e demais equipamentos utilizados no show;

8,14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno
perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA NoNA - GARANTTA DE EXECUçÃO 1art. 
gZ. Xil e Xlil1

9,1. Não haverá exigência de garantia contratualda execuçã0.

cLÁusuLA DECTMA - rNFRAÇOES E SANçÓES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92. XtV)

10,1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei n0 '14,133, de 202í, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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f1 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013.

10,2, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justiÍicar a

imposição de penalidade mais grave (art, 156, §20, da Lei no 14,133, de 2021);

ii)lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 40. da Lei no 14.133,

de2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",

uf', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave rt. 156 da Lei no '14.1 de

iv) Multa:

(l) moratória de '15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei no 14.133. de 2021)

10.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art, 157, da Leino 14.133. de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n014.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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10.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditorio e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei no 14,133. de 2021, para

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10. da Lei n0 14,133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos de

controle,

10.7.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no'12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

10.8, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica previa (art. 160, da Lei n0 '14.'133, de 2021)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze)dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0, informar

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restriçoes ao Direito de Contratar com a Administração

Pública (TCE Paraná). (Art. 161, da Lei n0 14.133, de 2021)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121

10.1í. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminiskativos que o contratado possua

com o mesmo orgão ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13 de abril de 2022

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb pr.gov.br
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cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DA EXTINçÃO COrurnlrUAL (art. 92, XIX)

1 1 .1 . 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.2.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado, por

algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e

a ampla defesa.

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei,

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11 .2.2.1 . Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

11.3. O termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 1.3.3. lndenizações e multas.

11.4. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-flnanceiro, hipótese

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13'1. capuÍ, da Lei n,o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁnn 1art. 
gZ. Vilr1

12.1, As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária n0

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - Dos cAsos oMrssos (aí. 92. il!)

13.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14,133, de 2021, e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

D0TAÇ0ES

Conta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da despesa

despesa I lrecurso I

Grupo da fonte

2210 lDo Exercício

7

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

\,

NOVS T ,BR

107.002.13.392.0320.2024 l0 ls.g.go.sg.oo.oo



,1 -
lo jy

nJ

\,-

ESTADO DO PARANA

cúUSULA DÉcIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e sequintes da Lei no 14.133, de 202'1,

14.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í4.3,Registros que não caraclerizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na Íorma do art, 136 da Leino 14.133,de2021.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - puBLrcAÇÃo

15.1.lncumbirá ao contratante divulgaro presente instrumento no PortalNacionalde Contratações Públicas (PNCP), na

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sÍtio oficialna lnternet, em atenção ao art.8o,

§20, da Lei n. 12.527, de 201 1 , c/c art. 7o, §30, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012,

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - FORO (art.92, §1')

16.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme arl.92, §10, da Leino

14.133t21.

Nova Santa Bárbara, 1710412024

CLÂUDEMIR VÂLERIO

nl 0 ,r..po aw a/.ríí.40. óltl t.l @*rro

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

Gabriel Aparecido Gonçalves Silva

G A Gonçalves Silva Shows e Eventos - Contratada
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GÂBRIEL APARECIDO GONCALVES SILVA

h«P/x,F F u/.úher{M Qrrrmo

unha
Fiscal do - Portaria n" 2212024

1
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A fiscaldos contratos n" 20-21-2212024 - Shows

,;:i,:',.,, Para Dep Educa <dep-educa@nsb.pr.gov bn
Data 17/04/202409:40

$ZOZOZI- ContÍaro Show Bruno e Barreto.pdf (-290 KB) $zl zoZ+- Contrato Show Mayck e Lyan.pdf (-291 KB)

$ZZZOZ+-Contrato Show João Vitor de Gabriel.pdÍ(-308 KB)

Bom dia,

Segue em anexo cópia dos Contratos n'20-21-2212024, decorrentes do Processo de lnexigibilidade de Licitação n'412024, cujo objeto é a

contratação de Show Artístico da Dupla "Mayck e Lyan", "João Vitor e Gabriel" e "Bruno e Barreto", em comemoração aos 34 anos de

Emancipação Política do Município de Nova Santa Bárbara, a fim de que os mesmos sejam acompanhados, assegurando-se o cumprimento

integral das obrigações assumidas.

,\.-- ,|
,ú iL s.

An

Elaine Cristina Luditk dos Santos

TelefoneMhatsApp - 43-3266-81 I 4

& : PRETEI1 URA

$ i: N0l/A SANTA BARBARA
Licit;rç:irr

\ (13) 3266-8too @ llcita@o@n6b pr gov br
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ô ) contratos

Contrato n" 2O/2O24
U ltimo o tuo lizoçõ o 18 /O4 / 2024

Loca[: Nova Santa Bárbara/PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora:5 - Secretaria de Educacao, Esporte e Cultura

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Dêspêsa: Despesa Processo: 20 Categoria do Processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 17/O4/2024 Data de assinalura:L7/O4/2O24 Vigência: de 77/O4/2O24 a76/70/2024

ld contrato PNCP: 95561080000160-2-0OOOO5/2O24 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-000022,/2024

Obieto:

Portal Nac onal de ContrataÇóes Públicas q 3 Entrar

VALOR CONTRATADO

R$ 155,OOO,00

FORNECEDOR:

Nome/Razáosociat: BRUTO MEMO PRODUCOESARTISTICAS LTDA CNPJ./CPF: 43,998.179IOOO1-2O Tipo: Pessoajurídica

Arquivos Histórico

Nome;

Contrato n 2O/2O24

Exibir 1-1 de 1 itens

< Voltar

!Z https://portàtcleservicos eco r,inria gc- ! iil

J oaoo gzs goot

Data;

t8/o4/2024

Tipo;

Contrato

Baixar a

+

Página <)
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Contrato n" 22/2024
U lti mo otuo Lizaçoo 18 /O4 / 2024

Locat: Nova Santa Bárbara,/PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora: 5 - Secretaria de Educacao, Esporte e Cultura

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 22 Categoria do Processo: Serviços

Data de divutgação no PNCP: 77/O4/2O24 Data de assinatura: 77/O4/2O24 Vigência: de77/O4/2O24 a76/LO/2O24

= 
PortalNacionatdecontratações Púbticas q 3 Entrar

Objeto:

Contratacao de Show Artistico da Dupta Bruno e Barreto, em comemoracao aos 34 anos de Emancipacao Politica do Municipio de Nova Santa

Barbara

VALOR CONTRATADO

R$ 21000,o0

FORNECEDOR:

Nome/Razáo social: G A GONCALVES SILVA SHO!íS E EVENTOS CNPJ./CPF: 34.118,003/0001-46 Tipo: Pessoa jurÍdica

Arquivos Histórico

Nome Data ^ Baixar i

Conúato n'22/2024 78/04/2024 Contrato g

Exibir: 1-1 de 1 itens

TPo

Página <)

< Voltar

!z https ,'/portaldeieÍvicc:r,eac'rrorlliâ gir ., i)i
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Art.27 O repasse de recursos para as entidades que desenvolvam serviços e programas voltadosna área das

Mulheres, será efetivado por intermédio do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher,de acordo com os critérios

estabelecidos pelo Conselho ÍVunicipal dos Direitos da tVulher. 1,1.,'rl

Parágrafo único. As transferências de recursos para entidades públicas e privadas voltadasao

atendimento às Mulheres processar-se-ão mediante convênios, contratos, acordos, ou instrumentos

congêneres, obedecidos à legislação vigente sobre a matéria e de conformidadecom os programas, projetos

e ações aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.

TíTULO I!!

DAS DTSPOS!çÕES FTNATS

Art. 28 Considerar-se instalado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, em sua primeira gestão, a partir

da publicação de ato administrativo no Diário Oficial do Município.

Art. 29 A Secretaria Municipal de Assistência Social garantirá autonomia para o pleno funcionamento do

r-)onselho Municipal dos Direitos da Mulher, disponibilizando local adequado, dotação orçamentária, servidor e

estrutura administrava.

Art. 30 As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão a conta de verbas próprias oriundas do

Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Ar1. 31 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário

Nova Santa Bárbara, 16 de abril de 2024

Claudemir Va!ério
Prefeito Municipal

Edição: 2686 1 2024-1091 - Data 17 1 04 1 2024 EXTRATO DO CONTRATO N'2012024

- lEF.: lnexigibilidade de Licitação no 412024.v

CONTRATANTE: MUNICíptO Oe NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222.

CONTRATADA: BRUTO MEMO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 43.998.17910001-20, com
sede na Avenida Melvim Jones, 1194 Barracão 05 - CEP: 87070030 - Bairro: Parque lndustrial Bandeirantes, Maringá/PR.

OBJETO: Contratação de Show AÉístico da Dupla Bruno e Barreto, em comemoração aos 34 anos de Emancipação
Política do Município de Nova Santa Bárbara.

VALOR: R$ 155.000,00, (cento e cinquenta e cinco mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, ou seja, ate 1611012024.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Educação. Esporte e Cultura.
RESPONSAVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 1710412024.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Cento

Fone/Fax: (43) 3266-8í 00
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br



218
Edição: 2686t2024-l1ol-Data 17t04t2024 EXTRATO DO CONTRATO N" 2112024

REF.: lnexigibilidade de Licitação n" 412024.

CONTRATANTE: MUNICípIO Oe NOVA SANTA BARBAR , pessoa jurÍdica de direito público interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222.

CONTRATADA: BMW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n'32.163.965/0001-91, com sede na
Alameda Serra Dourada, S/N - Quadra F - Lote 9 - CEP: 13308574 - Bairro: Parque Village Castelo, ltu/SP.

OBJETO: Contratação de Show AÉístico da Dupla "Mayck e Lyan", em comemoração aos 34 anos de Emancipação
Política do Município de Nova Santa Bárbara.

VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, ou seja, até 1611012024.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
RECURSOS: Sccrctaria Municipal dc Educação, Esportc c Cultura.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, oAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 1710412024.

Edição: 268612024-11I| - Data 1710412024 EXTRATO DO CONTRATO N" 2212024

REF.: lnexigibilidade de Licitação n' 412024.

CONTRATANTE: MUNlClplO oe NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.56í.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.

CONTRATADA: G A GONCALVES SILVA SHOWS E EVENTOS, inscrita no CNPJ sob n" 34.118.003/0001-46, com sede
na Avenida Brasília, 2051 - Cond Portal das Flores - Bloco 84 CASA 328 - CEP: 86600469 - Bairro: Parque lndustrial
CaÍezal, Rolândia/PR.

OBJETO: Contratação de Show AÉístico da Dupla "João Vitor e Gabriel", em comemoração aos 34 anos de
Emancipação Política do Municipio de Nova Santa Bárbara.

VALOR: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, ou seja, até 1611012024.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
RECURSOS: Secrctaria Municipal dc Educaçào, Esporte e Cuhura.
RESPONSAVEL JURIDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
rATA DE ASSINATU RA CONTRATO : 17 10412024.

Edição: 2686t2024-1121-Data 17t04t2024 EXTRATO DO CONTRATO N' 2312024

REF.: Pregão Eletrôníco n.' 5512022 - Ata de Registro de Preços n" 36/2023.
CONTRATANTE: MUNICiPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222.
CONTRATADA: PRIDE ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 20.732.65910001-40, com sede na Rua Bento Munhoz
do R. Neto,2457 - CEP: 85902000 - Bairro: Jardim La Salle, Toledo/PR.

OBJETO: Aquisição de eletroeletrônicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
Esporte e Cultura.

VALOR: R$ 6.440,00 (seis mil, quatrocentos e quarenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura, ou seja, alé'1510712024.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
RECURSOS: Secrctaria Municipal dc Educaçào, Esporte e Cultura.
RESPONSAVEL JURIDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO : 17 10412024.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - CenlÍo

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diariooÍiciel@nsb pr gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br
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Contrato no 2I/2O24
U lti m o o tuo lizoÇõo 2 5,/o4,/ 2 o 24

Locak Nova Santa Bárbara/PR Órgáo: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora: 5 - Secretaria de Educacao, Esporte e Cuttura

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo; 21 Categoria do Processo; Serviços

Data de divulgação no PNCP:17/04/2024 Data de assinatwatTT/O4/2O24 Vigência: de77/04/2024 at6/tO/2O24

ld contrato PNCP: 95561080000160-2-O00006/2024 Fonte: Equip[ano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-000022.z2O24

Objeto:

Contratacao de ShowArtistico da Dupta Bruno e Barreto, em comemoracao aos 34 anos de Emancipacao Potitica do Municipio de Nova Santa

Barbara

Portal Naclonat de Contrataçóes Púbticas q
Â Entrar

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: BM!í PRODUCOES ARTISTICAS LTDA CNPJ/CPF: 32.163.965/0001-91 Ípo: Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Nome I

Convalo n' 2U2o24

Data ;

25/04/2024

Tipo i

Contrato

Baixar ;

g

Página <)Exibir: 1-1 de 1 itens

< Voltar
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ESTADo oo paRaruÁ

CHEK LIST

MODALIDAD E : INEXIGIBILIDADE

No ESPECIFICAÇAO DOC OBS.
1 Capa do processo Olc
2. Documento de FormalizaÇáo de Demanda Or(
a
J Estudo Técnico Preliminar AY'

4 Termo de Referência ÔK
5 Prefeito pedindo abertura do processo ílK,
6. Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) OK
7 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) ot(
8 Licitação ao Jurídico (lndicação Modalidade) OK
9 Parecer Jurídico ÔK

10. Extrato da Inexigibilidade ôt(
11. Publicação Mural de Licitação (TCE) OK,
t2. Publicação (Diário Oficial Eletrônico do Município). OK
13 Contrato O\r"
t4 Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do

Município) 0tc

15 Cópia do contrato ao f,rscal 0w

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara Paraná - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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lÉçL
PREFEITURA MUNICIPAL ,NO NTAB R AR
ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇAO Na 412024

Aos 25 dias do mês de abril de 20241awei o presente termo de encerramento
do processo licitatório de Inexigibilidade de Licítação n' 4l2\24,registrado em
1610412024, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do no 0I ao na 22L, que corresponde a este termo.

de LicitaçÕes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86,250-000 Nova Santa Barbar4
Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br


